ANTEPROJETO DE LEI N°______ /2018


Dispõe sobre a criação do programa talentos de Sete Lagoas, denominado de “Talentos da Terra”.


Art. 1º. Fica criado no Município de Sete Lagoas, o espaço público dedicado à apresentação de todas as modalidades de músicas, shows, danças ou demonstrações culturais que interessarem.

Art. 2º. Para fazer uso do espaço, os interessados deverão ser residentes no Município de Sete Lagoas.
 
Parágrafo Único: Os menores de 14 (catorze) anos, se farão acompanhados pelos pais e, os maiores de 14 (catorze) anos e menores de 18 (dezoito), deverão apresentar autorização por escrito de um dos genitores.

Art. 3º. O Poder Público Municipal, através do órgão próprio, dará todo o incentivo para a realização dos espetáculos ou eventos que virem a ser apresentados, assim como, divulgação das apresentações, montagem de palco para as apresentações e fiscalização do livro de cronograma de inscrição dos interessados.

I – O Parque Náutico da Boa Vista, será o espaço para apresentações noturnas, sendo que a casa da Cultura, será reservado as apresentações noturnas dos menores de 14 (catorze) anos.

II – A Praça Dom Carlos Carmelo Mota, poderá ser utilizada durante o dia para a realização dos eventos, sem distinção de faixa etária, desde que não contrarie cronograma de outro evento autorizado pela Prefeitura.

Art. 4º. As apresentações diurnas serão de sábado a domingo e as noturnas de sexta a domingo.

Parágrafo Único: Salvo autorização expressa do Poder Público Municipal, as apresentações diurnas não poderão ultrapassar as 18 horas, sendo que, as noturnas não poderão ultrapassar as 22 horas.

Art. 5º. Quando houver evento em que o Município estiver participando, os promotores dos eventos deverão abrir um espaço destinado aos Talentos da Terra.

Parágrafo Único: Todas as apresentações serão voluntárias, e não causarão ônus aos promotores do evento e nem ao Município.

Art. 6º. Os interessados que vierem a fazer o uso dos espaços voluntariamente, estarão isentos do pagamento de qualquer tributo ou taxas que vierem a ser cobrados.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões, 13 de Março de 2018.
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JUSTIFICATIVA

Com a criação desse espaço, os jovens, crianças e adultos poderão fazer suas apresentações, uma vez que, os moradores de Sete Lagoas, poderão se deslocar para apresentarem as suas habilidades, já que terão um espaço público e aberto à população, este irá proporcionar a estes Talentos da Terra, oportunidades para divulgar seus trabalhos.
 
É também a oportunidade de levar ao conhecimento da população os artistas que temos em nossa cidade, assim como incentivar, reconhecer e valorizar o trabalho destes. Além do mais, uma grande oportunidade de atrair pessoas de outras cidades, desenvolvendo assim, o turismo regional na cidade polo, aquecendo o nosso comércio, e proporcionar o desenvolvimento dos produtos e culinária de nossa gente, isto, levando-se em conta também, o setor de hotelaria, além de ser uma atividade de grande relevância cultural. Ainda há de se ressaltar que o presente projeto sendo aprovado, estará contribuindo com mais uma opção de lazer dos munícipes aos finais de semana.
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Por todo o exposto, conto com apoio dos nobres edis, para aprovação, após análise dessa proposição.
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